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FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 
Civil

EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-
nicipal de Justiça

Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.792, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 540/21, DOS VEREADO-
RES RUTE COSTA – PSDB, FARIA DE SÁ – PP, ISAC 
FÉLIX – PL, RINALDI DIGILIO – UNIÃO E SANDRA 
SANTANA – PSDB)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, para inserir no Calendário de Eventos 
da Cidade de São Paulo o Dia do Centro 
Universitário Adventista de São Paulo – 
Campus São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso LXXXI do art. 7º da 
Lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ..........................................................................
........
......................................................................................
..........
LXXXI - 06 de maio:
.......................................................................................
........
o Dia do Centro Universitário Adventista de São Paulo – 
Campus São Paulo.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.793, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 550/21, DO VEREADOR 
CAMILO CRISTÓFARO – PSB)

Denomina Praça Igor Rocha Ramos o logra-
douro delimitado pela Avenida dos Ourives, 
pela Travessa Ruth Cabral Toncarelli.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Praça Igor Rocha Ramos o logra-
douro delimitado pela Avenida dos Ourives, pela Travessa Ruth 
Cabral Toncarelli e por lotes particulares, localizado no Setor 
157, entre as Quadras 167 e 229, no Distrito de Sacomã, na 
Subprefeitura de Ipiranga.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

 PORTARIAS
 PORTARIA 523, DE 26 DE ABRIL DE 2022

PROCESSO SEI 6011.2022/0001116-8
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor LEONARDO DE OLIVEIRA FURTADO 

COELHO, RF 881.427.9, a pedido e a partir de 25/04/2022, do 
cargo de Assessor Administrativo II, Ref. DAI-05, da Supervisão 
de Apoio Administrativo, do Departamento de Administração 
Predial, da Coordenadoria de Administração e Finanças – CAF, 
da Secretaria de Governo Municipal, do Gabinete do Prefeito, 
vaga 151, de provimento em comissão, constante do Decreto 
59.000/19.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

PORTARIA 524, DE 26 DE ABRIL DE 2022

PROCESSO SEI 6410.2022/0004990-3
RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar a senhora LAURA MENEGUESSO, RF 883.374.5, a 

pedido e a partir de 11/04/2022, do cargo de Auxiliar de Admi-
nistrador de Cemitérios, Referência DAI-03, do Departamento 
de Cemitérios, do Serviço Funerário do Município de São Paulo, 
da Secretaria Municipal das Subprefeituras, constante da Lei 
16.974/18 e dos Decretos 27.077/88 e 58.188/18.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito

 GABINETE DO PREFEITO
RICARDO NUNES

 LEIS
 LEI Nº 17.786, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 23/22, DOS VEREADORES 
SONAIRA FERNANDES – REPUBLICANOS, ANDRÉ 
SANTOS – REPUBLICANOS, CAMILO CRISTÓFA-
RO – PSB, CRIS MONTEIRO – NOVO, ELY TERUEL 
– PODEMOS, FARIA DE SÁ – PP, JORGE WILSON 
FILHO – REPUBLICANOS, RINALDI DIGILIO – 
UNIÃO, RUTE COSTA – PSDB E SANDRA SANTA-
NA – PSDB)

Dispõe sobre a alteração da Lei nº 14.485, 
de 19 de julho de 2007, com a finalidade 
de incluir no Calendário Oficial de Datas e 
Eventos da Cidade de São Paulo o Junho 
Lilás, para esclarecimento e conscientização 
da população sobre as doenças raras e 
autoimunes, a ser comemorado no mês de 
junho de cada ano.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 22 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica inserida alínea ao inciso CVI do art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“Art. 7º ...........................................................................
..............
......................................................................................
................
CVI - mês de junho:
......................................................................................
.................
o mês Lilás de esclarecimento e conscientização da 
população sobre as doenças raras e autoimunes, com 
o objetivo de destacar a sua relevância e a importância 
do diagnóstico precoce.” (NR)

Art. 2º Será celebrado a partir da primeira semana de ju-
nho, com a promoção de palestras e audiências públicas com o 
objetivo de informar a população a respeito das doenças raras 
e autoimunes.

Art. 3º As palestras servirão para orientar e alertar a po-
pulação sobre doenças raras e autoimunes destacando a im-
portância do diagnóstico precoce, bem como a realização 
de palestras direcionadas aos profissionais de saúde para 
qualificá-los na identificação de possíveis pacientes que se 
enquadrem neste perfil.

Parágrafo único. As palestras previstas nesta Lei ficarão a 
cargo da Secretaria Municipal da Saúde.

Art. 4º A divulgação e promoção ocorrerão também nas 
escolas municipais bem como nos espaços públicos, repartições 
municipais e sítios eletrônicos dos órgãos do município.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.787, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 82/21, DOS VEREADORES 
THAMMY MIRANDA – PL, CRIS MONTEIRO – 
NOVO, ELY TERUEL – PODEMOS, FELIPE BECARI 
– UNIÃO, GEORGE HATO – MDB, JANAÍNA LIMA 
– MDB, JULIANA CARDOSO – PT E RODRIGO 
GOULART – PSD)

Dispõe sobre as medidas de conscienti-
zação no projeto pedagógico elaborado 
pelas escolas públicas de educação básica, 
e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º As escolas públicas da educação básica poderão 
incluir em seu projeto pedagógico medidas de conscientização 
sobre o pleno desenvolvimento da pessoa humana, nos termos 
preconizados pela Base Nacional Comum Curricular.

Art. 2º Observada a matriz de saberes do currículo da Cida-
de, as medidas de conscientização devem compreender, dentre 
outras, as seguintes iniciativas:

I - promoção do reconhecimento de suas emoções e das 
emoções das demais pessoas, com capacidade de lidar com elas 
e com as pressões do grupo;

II - exercício da empatia, diálogo, resolução de conflitos e 
cooperação, fazendo-se respeitar e promover respeito ao outro;

III - capacitação para a ação pessoal e coletiva com au-
tonomia, responsabilidade, flexibilidade, resiliência e determi-
nação;

IV - capacitação para o diálogo saudável com argumen-
tação baseada em fatos, dados e informações confiáveis, para 
formular, negociar e defender ideias e pontos de vista;

V - compreensão das relações do mundo do trabalho e 
tomada de decisões alinhadas ao projeto de vida pessoal, 
profissional e social.

Art. 3º Constituem objetivos a serem atingidos na busca da 
autoconsciência, autogestão, consciência social, habilidades de 
relacionamento e tomada de decisão responsável:

I - ensinar os jovens a gerenciar seus pensamentos e pro-
teger suas emoções;

II - preparar os jovens para a vida, de forma a se tornarem 
pessoas mais criativas, emocionalmente inteligentes e protago-
nistas de sua própria história;

III - melhoria nos relacionamentos interpessoais;
IV - melhoria no rendimento escolar;
V - redução de conflitos entre colegas;
VI - envolver a família no processo de crescimento e ama-

durecimento emocional.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.788, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 460/21, DOS VEREA-
DORES SANDRA TADEU – UNIÃO, DELEGADO 
PALUMBO – MDB, ELI CORRÊA – UNIÃO, ELY 
TERUEL – PODEMOS, FABIO RIVA – PSDB, FARIA 
DE SÁ – PP, FERNANDO HOLIDAY – NOVO, JA-
NAÍNA LIMA – MDB, MARCELO MESSIAS – MDB, 
RODRIGO GOULART – PSD, RUBINHO NUNES – 
UNIÃO, RUTE COSTA – PSDB, SANSÃO PEREIRA – 
REPUBLICANOS E THAMMY MIRANDA – PL)

Dispõe sobre a organização e implemen-
tação de ações de Prevenção à Gravidez na 
Adolescência e Incentivo ao Planejamento 
Reprodutivo em hospitais e unidades bá-
sicas de saúde pública que prestem serviços 
de saúde no âmbito do SUS, no Município 
de São Paulo.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta Lei amplia as ações de Prevenção à Gravidez 
na Adolescência e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo, me-
diante a observação dos protocolos de métodos contraceptivos, 
sua maior divulgação e acesso, devendo ser disponibilizados 
por hospitais e unidades de saúde pública municipais que 
prestem serviços de saúde no âmbito do SUS, no Município de 
São Paulo.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se Plane-
jamento Reprodutivo o conhecimento e a utilização adequada 
de todos os métodos contraceptivos incluindo os de longa ação.

Art. 2º Todos os hospitais e unidades de saúde pública que 
prestem serviços de saúde no âmbito do SUS, no Município de 
São Paulo, ficam obrigados a informar às mulheres acerca dos 
métodos de prevenção à gravidez na adolescência e indicar 
todos os métodos de contracepção disponíveis na rede pública 
municipal.

Art. 3º As ações de Prevenção à Gravidez na Adolescência 
e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo contemplarão a 
disponibilização de:

I - implante anticoncepcional subdérmico;
II - dispositivo intrauterino hormonal;
III - pílulas anticoncepcionais;
IV - preservativos masculinos e femininos.
Parágrafo único. As ações de Prevenção à Gravidez na 

Adolescência e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo deverão 
observar as normas técnicas da Organização Mundial da Saúde 
– OMS e do Ministério da Saúde.

Art. 4º Cada unidade de saúde, de acordo com sua dispo-
nibilidade de recursos humanos e capacidade de triagem, am-
pliará o atendimento multidisciplinar na medida que a paciente 
for atendida e expresse interesse em planejamento reprodutivo.

Art. 5º Caberá à equipe de saúde informar e providenciar 
a inserção da paciente nas ações de Prevenção à Gravidez na 
Adolescência e Incentivo ao Planejamento Reprodutivo, a saber:

I - divulgar, instruir e informar às pacientes sobre os méto-
dos contraceptivos disponíveis na rede pública de saúde;

II - indicar à paciente, quando solicitado, o método con-
traceptivo mais adequado à realidade à qual ela está inserida.

§ 1º Após atendimento da paciente, a equipe de saúde 
deverá registrar no prontuário respectivo o método de contra-
cepção escolhido.

§ 2º Todas as medidas e monitoramento da paciente devem 
ser tomados a partir do momento da formulação da manifesta-
ção da vontade.

§ 3º Todas as pacientes que aderirem às ações de preven-
ção da gravidez na adolescência devem ter seu atendimento 
assegurado, com o objetivo de otimizar a coleta de exames 
necessários.

§ 4º A paciente deverá receber as orientações necessárias 
para continuidade das ações a fim de garantir sua maior 
eficácia.

Art. 6º Relativamente às ações de cuidado, saúde e prote-
ção do estudante, no âmbito da rede municipal de educação, 
deverão prevalecer as medidas que já são desenvolvidas pela 
Secretaria Municipal da Saúde em parceria com a Secretaria 
Municipal de Educação, no âmbito do Programa Saúde na 

Escola – PSE, previsto no Decreto Federal nº 6.286, de 5 de de-
zembro de 2007, nos termos respectivos da adesão promovida 
pelo Município de São Paulo.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas, se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.789, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 464/21, DO VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Passarela Guilherme Teodoro 
Mendes a passarela elevada que especifica, 
e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominada Passarela Guilherme Teodoro 
Mendes a passagem elevada para pedestres situada trans-
versalmente sobre a Rua Malvina Ferrara Samarone, que faz 
ligação entre a Rua Dr. Audísio de Alencar e o Complexo Viário 
Escola de Engenharia Mackenzie, localizada no Setor 43, entre 
as Quadras 201 e 204, nos distritos de Ipiranga e Sacomã, na 
Subprefeitura de Ipiranga.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei cor-
rerão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.790, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 489/20, DA VEREADORA 
EDIR SALES – PSD)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho de 
2007, com a finalidade de incluir no Calen-
dário Oficial de Eventos da Cidade de São 
Paulo a Semana Municipal da Síndrome 
Cornélia de Lange, a ser realizada anual-
mente no mês de maio, e dá outras pro-
vidências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica acrescido o seguinte inciso ao art. 7º da Lei nº 
14.485, de 19 de julho de 2007, com a seguinte redação:

“ - Segunda semana do mês de maio:
a Semana Municipal da Síndrome Cornélia de Lange: 
objetiva a realização de eventos durante a semana, por 
seus idealizadores, para a conscientização e atuação 
do Poder Público em políticas públicas e necessárias 
para o cuidado das pessoas e crianças com a defici-
ência que visam inclusive combater o preconceito e 
a discriminação, e a conscientização de diagnósticos 
e tratamento para melhora da condição de vida dos 
portadores da doença.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 
abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.

RICARDO NUNES, PREFEITO
FABRICIO COBRA ARBEX, Secretário Municipal da Casa 

Civil
EUNICE APARECIDA DE JESUS PRUDENTE, Secretária Mu-

nicipal de Justiça
Publicada na Casa Civil, em 26 de abril de 2022.

LEI Nº 17.791, DE 26 DE ABRIL DE 2022

(PROJETO DE LEI Nº 536/21, VEREADOR 
AURÉLIO NOMURA – PSDB)

Denomina Via de Pedestre Embaixador Ed-
mundo Sussumu Fujita o logradouro que 
especifica, e dá outras providências.

RICARDO NUNES, Prefeito do Município de São Paulo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber 
que a Câmara Municipal, em sessão de 29 de março de 2022, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Fica denominado Via de Pedestre Embaixador Ed-
mundo Sussumu Fujita o logradouro identificado como Escada 
na planta de loteamento ARR 104, com início na Rua Alegrete e 
término na Rua Antonina, localizado no Setor 11, Quadra 27, no 
Distrito de Perdizes, na Subprefeitura da Lapa.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 26 de 

abril de 2022, 469º da fundação de São Paulo.
RICARDO NUNES, PREFEITO


		2022-04-27T05:00:57-0300




